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PROJETO DE LEI Nº ____/2020 

LEI Nº________de___de________de 2020. 

 
 

“CONCEDE TRATAMENTO PRIORITÁRIO 

NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

JUNTO AO MUNICÍPIO DE OSÓRIO PARA 

PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR 

A 60 (SESSENTA) ANOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Art. 1º Fica concedido tratamento prioritário aos procedimentos 

administrativos em trâmite ou a tramitar no Município de Osório em que figurem como 

parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

Parágrafo único. O tratamento prioritário a que alude o caput do presente 

artigo refere-se à prática de todos e quaisquer atos ou diligências procedimentais, 

inclusive distribuição, publicação de despacho na imprensa oficial, intimações e 

procedimentos administrativos. 

Art. 2º O interessado na obtenção desse benefício, juntando prova de sua 

idade, deve requerê-lo junto à Secretaria de Administração ou à autoridade administrativa 

competente para decidir o procedimento, que determinará as providências a serem 

cumpridas. 

Art. 3º Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do 

beneficiário, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro em união 

estável, ou sucessão. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

______de_______________de 2020. 

 

Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão, 

Prefeito Municipal. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  

A iniciativa da elaboração deste projeto visa garantir o atendimento 

prioritário para os cidadãos que estão na terceira idade nos processos administrativos 

junto ao município de Osório, assim como já ocorre perante o Poder Judiciário. 

Os integrantes da terceira idade, por tudo que já fizeram em prol de nossa 

sociedade, merecem total atenção de todos nós, principalmente do Poder Público, 

visando garantir seus direitos 

Por tais motivos, solicito aos nobres Edis a aprovação do referido Projeto. 

Sala de Sessões, 26 de Junho de 2020. 

Beto Gueiê 


